
 
 
 

 E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
 
O Presidente da COTRANSUL COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS - 
CNPJ-77744209-0001-94, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social, em 
seu artigo 16º, convoca os associados que nesta data somam 340 (trezentos e quarenta), 
para se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, de numero 44 (quarenta e 
quatro) a ser realizada no dia 24 de fevereiro de 2024, na CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES, na Av. XV de novembro 160 na cidade de São João, Estado do Paraná, 
por falta de local apropriado, em primeira convocação para as 07h00min horas com um 
mínimo de 2/3 do numero de associados, e em segunda convocação para as 08h00min horas 
com metade mais um dos associados, e em terceira convocação para as 09h00min horas 
com no mínimo de 10 (dez) associados em condições de votar e ser votado, para 
deliberarem a seguinte ordem do dia: 
 
1- Prestação de contas do exercício de 2023; 
2- Destinação das sobras ou perdas do exercício de 2023, deduzidas as parcelas para os 

fundos estatutários; 
3- Eleição dos novos membros da DIRETORIA DA COTRANSUL, com mandato até a 

A.G.O.  2028 e Conselho Fiscal da Cotransul com mandato até a A.G.O. de 2025; as 
chapas para concorrer aos cargos eletivos deverão estar inscritas em livro própria na 
sede da COTRANSUL até o dia 21 de fevereiro de 2024.  

4- Autorização para contrair empréstimos em instituições financeiras ou de terceiros; 
5- Autorização para onerar bens do patrimônio da Cooperativa como garantia para 

contratação de financiamentos.  
6- Autorização para compra e venda de bens moveis e imóveis; 
7- Fixar níveis de pro labore para diretor presidente, diretor secretario e cédula de presença 

para os demais membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
8- Autorização para operar com terceiros; 
9- Autorização para abertura e ou fechar entrepostos; 
10- Assuntos gerais; 
 
O numero de associados aptos para instalar e votar na Assembléia Geral Ordinária é de 
(trezentos e quarenta ) associados. 
   
 
 
 
     ADELAR ANTONIO DE FARIAS  
     DIRETOR PRESIDENTE 
 
São João PR 23 janeiro de 2024. 

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Gustavo Guarienti De Almeida Ferreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 36D5-0690-DA8E-5403.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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válido. 
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